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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 047193-17

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊnct.r: Av. Antárctica, no

Maues-AM
595/597, Bairro Maresia,

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Antarctica, no 595/597, Bairro Maresia, Maués-AM

Frxurolor: Autorizar a fabricação de concentrados natural de guaraná.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÀDlnon:Grande Ponrp:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Atenção:
Est! lic€nçr é composts dê l7 restrlçõcs c/ou condições cotrstsntes no verso, cujo nío
cumprimetrto/rtendimento sujêitrrá [ suâ lnvrlidsçlo ê/ou !s p€n8lidsdcs previst$ em trormas.
Estâ licenç8 nlo comprovr ocm substitui o documetrto de propÍicdrde, de posse ou dc domínio do
imóvcl.
Esta licençe deve permrnccer nl locllizeçto ds rtlvldrdo G cxposts de forms visível (fretrte c verso).

CNPJ/CPF: 07 .526.557 I 0017 -77

Forr: (92) 3212-9601

REGrsrRo No IPAAM: 1013.1905

ArrvrDADE: lndústria de Bebidas

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor Pre ident€

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Manaus-AM,
2

./_

Eilmilson Souto C. Junior
Gerente, no exercício da Diretoria Técnica

www.rpaam.am.gov.br
tw[têÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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gâbinêtê@ipaam.am.gov.br

F one:(921 212347 2'l t 212347 31

Av. Mario Ypiranoa, 3280, Perquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: AMBEV S.A. - Filial Maués.

INscRrÇÃo Esr,rou,r,l: 05.34'1.984-7

Fu: (92) 99250-0729/99435-7 1 54

PRocrsso Ns: 389212024-33
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 047i93-17

l. O pedido de licenciam€nto e a respectiva concessào da mesm4 so te&i validade qusndo publicada Diário Oficial do
Estado. periódica regional local ou local dg gralde circulaçào, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM.
ou nos muÍais das PÍefeituÍas e Cànaras Muoicipais, çonforme an.24, dâ Lgi n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá seÍ Íequerida nuÍn prazo mlnimo de 120 diri, antes do
vençimento, coÍrformc an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informaçõ€s constantes no pÍoccrso D'. 3892/202+33.
4. Toda e qualquer modificatào intioduzida no projeb após a emissão da Licença implicará na sua automiítica invalidaçâo.

devendo ser solicitada nova Licençq com ônus paÍa o inte.essado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localüação, atividade e finalidade constante na.mesma, devendo o interessado

requerer ao IPAAM novÀ Licença quando houver mudalça d€ qualquer um d€stes itens.
ó. Esta Licença nâo dispensa e nem substilui nenhum documento exigido p€la Legislaçào Federal. Estadual e Munrcipal.
?. Fica termimntemente proibido quâisquer descaíes de eÍluentes e/ou Íesiduos não tratados/neutralizados, em solo, em

sisaema d€ dÍenagem de ágüas superficiais e /ou subterrâneas e eÍn sisteúas de dremgem de águas pluviais e esgotos
8. Â coletâ e o raEpone dos residuos d€ qualquer natureza gerados processo produtivo, devem ler efetuados por empíesa.

licenciada para esta alividade.
9. A.etirada de rcsiduos peÍigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediürte o manifesto de ranspone de residuos

perigoso§.

10. Dar co inuidade âo monitoramenlo biD.3trrl dos efluentes resultaÍtes da Estação de TratamenÍo de Elluemes
IndustriÀis, realizado por labomtório licenciado e cadestÍado neste IPAAM, os laudos analiticos indicareÍE no minimo os
seguintes padmetros pala anaiser pH, cor, turbidc4 DBO5, DQO, sólidoi totris, §ólidG dirsoMdos, §ólidos
susp.nsos, .lumínio, 3ulfrto, úitrrÍos, tritriúo3, litrogêl|lo rEotri.crl tot l, fógforo, chullbo totrl, clor.tos, fcrrol
zinco, urtngtoê1, cltrcto tot.l, Díqu.l, f.tróis toni., sólidos iadlúantlvcfu, ólco! a grax.s a Drt.ri.i! flutu.trt.s.
devendo seÍ encamiúado samcstralmatrlc a este lnstituto, as análises efefuadas, com assinatura do tecnico responsâvel
da empresa. Havendo alleraçô€s nos valores estabeleçidos na Legislação de quaisquer paÍâmetros. apresentaÍ relatório
com as medidas tomadas para carreção.

ll. Dâr dgstinação final adequada & lodo da ETDI, devendo ser encaíiúado a este IPAAM, semestralmente. os
Ceíificados de destinação final-

12- RealizaÍ §.EcstrrlD.rt. o monitoÍamento das €missões atmosféricas (cddeira), Íealizado poÍ-laboratório cadastrado e

licenciado no IPAAM, paÍa esta fma.lidade, devendo constar no laudo arlalitico no midmo os seguintes púámettos: CO,
SOr, NOr , COt c Eat.rirl p.rticuhdo, os resultados estarcm em conformidade çom a Resolução CONAMA n" 382/06
e suas alteraçôes.

13. Apresentar scmestralmente a este [PAÁM, relatóÍios referentes aos exercicios simulados pÍevistos no Plano Emergencia]
da Empresa.

14. ApresentaÍ no prazo de 30 dias, Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Liquidos - PGRLS (ATUAIIZADO).
conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando açôes parâ implementação de Logistica ReveÍsa dos produtos
fóricados pela empresa, incluindo embalagens em geral pós-consumo, em ate[dimento âs Leis, Federal N'. 12.305 de 02
de agosro de 2010, Estadual N'. 4.457 de 12 de rbril de 2017, regulame[tadas por seus Íespectivos Decretos, Federal Nô
10.936/2022, Estsdual N'. 41.863, de 30 dÍ jaoeiro de 2020, considerando o Acordo Seto.isl da Íeslcctiva atiüdade.

15. Realizar melhorias Íro sistrna de abastecime o da csldeira, a fim de evit& derramamento de óleos e possiveis
contaminações nos eÍlu€ntes na EmL que consequenteme e comprometeía o resultado dos compostos orgánicos
utilizrdos na própria lavouÍa de guaralá da empress. Neste sentido swerimos o desligamento de qualquer câixa colerora
que possa receber residuos oleosos e que possa influenciar no sistema d€ tratamento, dando outra destinaçào adequada.
Apresentar Íto prazo de 30 dias relaúrio Fotográfico das melhorias no sistema.

16- Apresentar anualmente Relatório de Logistica Reversa dos produtos fúricados p€la empres4 inclündo embalagens em
geral pós consumo, contemplando descrição de residuos, classificaçâo, quantidade, data e destinaÉo em atendimemo as

Leis Federais no 12.305 de 02 de agosto de 2010, Estadual n" 4.457 de 12 de úril de 2017, regularnentada pelos Decretos.
FedeÍal n" 10.93ó12022 e Estadual n" 41.8ó3 de 30 de janeiro de 2020, consideÍando o Acordo Setorial da sua Íespectiva
atividad€ se houveÍ.

17. ApresentsÍ quando da solicitaçâo de renovação da Lic€Írça de Operaçâo oq segui es documentos atualüados:
a) Cadastro da atiüdade (modelo TPAAM);
b) Laudo da inspeção Técnica da Caldeir4 com ART;
c) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atiüdades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responiável (confoÍme Termo de Refçrência IPAAM).


